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MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO (ITEM 5) 

 
CONCORRÊNCIA STM Nº 00X/2016 

 
 

Local e data. 
 
 
À 
SECRETARIA DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - STM 
 

Prezados senhores, 

 

[Nome da Licitante/Nome da Empresa Líder do Consórcio], com sede [•] e inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o n.º [•], 

neste ato representada(o) por seu representante legal, Sr(a) [•], portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º [•] e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - 

CPF sob nº [•], vem, pela presente, em atendimento ao disposto no item 5 do Edital, 

indicar, como representante credenciado para a concorrência em epígrafe, o Sr.  

[•](número e tipo do documento) e, no seu impedimento, o Sr [•] (número e tipo do 

documento), como representantes qualificados e autorizados, com todos os poderes para: 

 

(i)   Representar a Licitante perante quaisquer entidades, órgãos ou departamentos 

governamentais, sociedades abertas ou fechadas e quaisquer agências 

governamentais, incluindo o Estado de São Paulo, a STM, a EMTU, para 

estabelecer e manter entendimentos com referidas entidades públicas, agências, 

órgãos ou departamentos, para receber citação e notificação de qualquer 

natureza, para requerer e/ou promover consultas, para requerer certificados e 

outros documentos e para praticar os atos necessários durante a realização do 

certame licitatório descrito no Edital, incluindo a interposição de recursos, a 

renúncia ao direito de interpor recursos, a celebração de Instrumento Público ou 

Particular de Participação por meio de Consórcio e Compromisso de Constituição 

de Sociedade de Propósito Específico, a assinatura de todos os documentos 
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relacionados à SPE, bem como de propostas, declarações, atos, certificados, 

contrato de concessão e outros contratos e documentos relacionados à Licitação; 

(ii)   assumir compromissos e/ou obrigações em nome da Licitante e de qualquer 

forma contratar, fazer acordos, dar e receber quitação em nome da Licitante;  

(iii)   representar a Licitante na defesa de seus interesses em Juízo, em qualquer 

instância e perante qualquer Juízo ou Tribunal, inclusive mediante a contratação 

de advogados, com poderes especiais para confessar, transigir, desistir, fazer 

acordos, dar e receber quitação; 

(iv)   receber citação para ações judiciais e intimações ou notificações em processos 

administrativos e judiciais; e  

(v)   a seu critério e caso haja autorização estatutária ou prevista no Contrato Social, 

substabelecer, no todo ou em parte, com reserva de poderes, qualquer dos 

poderes aqui conferidos, nas condições que julgar ou que julgarem apropriadas.  

Atenciosamente. 

(nome da Licitante ou Consórcio e assinatura do representante legal, com RG e CPF) 

TESTEMUNHAS 

_________________                           ___________________ 

1) QUALIFICAÇÃO      2) QUALIFICAÇÃO 
 
 

 
OBSERVAÇÃO: 
 
1. ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER FEITA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE OU DO 

CONSORCIADO.  
 
 
 
 
 
 
 


